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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 

Trabalhista e Sindical em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ra-

gazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opinião 

legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos advo-

gados ou visite nossa página na internet. 
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1. Legislação 

_________________________________________ 

Norma regulamentadora de segurança 
do trabalho -  CIPA – Nova redação 

 
■O Ministério do Trabalho e Previ-
dência editou a Portaria nº 422, de 07 
de outubro de 2021, que aprova a 
nova redação da Norma Regulamen-
tadora nº 05 - Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes - CIPA. Esta 
Portaria entra em vigor em 3 de ja-
neiro de 2022. 

Publicada no Diário Oficial da União 
em 08.10.2021, a íntegra pode ser 
acessada aqui 

Norma regulamentadora de segurança 
do trabalho -  Ergonomia - Nova redação  

■O Ministério do Trabalho e Previ-
dência editou Portaria nº 423, de 07 
de outubro de 2021, que aprova a 
nova redação da Norma Regulamen-
tadora nº 17 - Ergonomia. 

Esta Portaria entra em vigor em 3 de 
janeiro de 2022. 

Publicada no Diário Oficial da União 
em 08.10.2021, a íntegra pode ser 
acessada aqui 

 

Norma regulamentadora de segurança 
do trabalho – Explosivos – Nova redação 

■O Ministério do Trabalho e Previ-
dência editou Portaria nº 424, de 07 
de outubro de 2021, que aprova a 
nova redação da Norma Regulamen-
tadora nº 19 - Explosivos. 

Esta Portaria entra em vigor em 3 de 
janeiro de 2022. 

Publicada no Diário Oficial da União 
em 08.10.2021, a íntegra pode ser 
acessada aqui 

mailto:cmadureira@tortoromr.com.br
mailto:nsaragiotto@tortoromr.com.br
mailto:rmacedo@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
http://www.tortoromr.com.br/
https://in.gov.br/web/dou/-/portaria/mtp-n-422-de-7-de-outubro-de-2021-351613291
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria/mtp-n-423-de-7-de-outubro-de-2021-351614985
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria/mtp-n-424-de-7-de-outubro-de-2021-351615633
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Norma regulamentadora de segurança 
do trabalho – Trabalho aquaviário  – 
Nova redação 

■O Ministério do Trabalho e Previ-
dência editou Portaria nº 425, de 07 
de outubro de 2021, que aprova a 
nova redação da Norma Regulamen-
tadora nº 30 - Segurança e Saúde no 
Trabalho Aquaviário. Esta Portaria 
entra em vigor em 3 de janeiro de 
2022. 

Publicada no Diário Oficial da União 
em 08.10.2021, a íntegra pode ser 
acessada aqui 

Norma regulamentadora de segurança 
do trabalho – Exposição ao calor e às vi-
brações  

■O Ministério do Trabalho e Previ-
dência editou Portaria nº 426, de 07 
de outubro de 2021, que aprova o 
Anexo I - Vibração e o Anexo III - Ca-
lor, da Norma Regulamentadora nº 09 
- Avaliação e Controle das Exposi-
ções Ocupacionais e Agentes Físicos, 
Químicos e Biológicos. Esta Portaria 
entra em vigor em 3 de janeiro de 
2022. 

Publicada no Diário Oficial da União 
em 08.10.2021, a íntegra pode ser 
acessada aqui 

Norma regulamentadora de segurança 
do trabalho - Exposição ao benzeno e a 
combustíveis 

■O Ministério do Trabalho e Previ-
dência editou Portaria nº 427, de 07 
de outubro de 2021, que aprova o 
Anexo IV (Exposição Ocupacional ao 
Benzeno em Postos de Serviços Re-
vendedores de Combustíveis Auto-
motivos) da Norma Regulamentadora 
nº 20 - Segurança e Saúde no Traba-
lho com Inflamáveis e Combustíveis. 
Esta Portaria entra em vigor em 3 de 
janeiro de 2022. 

Publicada no Diário Oficial da União 
em 08.10.2021, a íntegra pode ser 
acessada aqui 

Norma regulamentadora de segurança 
do trabalho – Acesso a máquinas e equi-
pamentos - Alteração 

■O Ministério do Trabalho e Previ-
dência editou Portaria nº 428, de 07 
de outubro de 2021, que altera o 
Anexo III - Meios de Acesso a Máqui-
nas e Equipamentos - da Norma Re-
gulamentadora nº 12, aprovada pela 
Portaria SEPRT nº 916, de 30 de julho 
de 2019. Publicada no Diário Oficial da 
União em 08.10.2021, a íntegra pode 
ser acessada aqui 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria/mtp-n-425-de-7-de-outubro-de-2021-351525117
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-426-de-7-de-outubro-de-2021-351615758
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-427-de-7-de-outubro-de-2021-351525197
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria/mtp-n-428-de-7-de-outubro-de-2021-351613051
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2. Relações Trabalhistas  

______________________________________ 

Destacamos nesta edição as principais 
decisões do Supremo Tribunal Federal 
(STF) 

 

■STF suspende julgamento sobre in-

denizações por danos morais traba-

lhistas 

O Plenário do Supremo Tribunal Fe-

deral (STF) deu continuidade em 

27.10.2021, à análise da constituciona-

lidade de dispositivos inseridos na 

Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) pela Reforma Trabalhista (Lei 

13.467 de 2017) que tratam da repara-

ção do dano extrapatrimonial ou da-

nos morais trabalhistas. Único a se 

manifestar na sessão de hoje, o mi-

nistro Gilmar Mendes (relator) votou 

pela procedência parcial das ADIs. O 

julgamento foi suspenso por pedido 

de vista do ministro Nunes Marques. 

Ao estabelecer os parâmetros das 

indenizações, o artigo 223-G da CLT 

classifica as ofensas, com base na 

gravidade do dano causado, em leve 

(até três vezes o último salário), mé-

dia (até cinco vezes), grave (até 20 

vezes) ou gravíssima (até 50 vezes).  

A mudança é objeto de Ações Diretas 

de Inconstitucionalidade propostas 

pela Associação dos Magistrados da 

Justiça do Trabalho – Anamatra (ADI 

6050), pelo Conselho Federal da Or-

dem dos Advogados do Brasil – OAB 

(ADI 6069) e pela Confederação Naci-

onal dos Trabalhadores na Indústria 

– CNTI (6082). 

Tarifação 

Para o ministro Gilmar Mendes, rela-

tor, os critérios de quantificação da 

reparação previstos no artigo 223-G 

da CLT poderão orientar o magis-

trado trabalhista na fundamentação 

de sua decisão. Por isso, o dispositivo 

não deve ser considerado totalmente 

inconstitucional. Quanto a essa ques-

tão, Mendes comentou que a juris-

prudência do Supremo já assentou a 

inconstitucionalidade do tabelamento 
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do dano moral, por entender que o 

julgador se tornaria um mero aplica-

dor da norma. 

A seu ver, o tabelamento deve ser 

utilizado como parâmetro, e não 

como teto. Consideradas as circuns-

tâncias do caso concreto e os princí-

pios da razoabilidade, da proporcio-

nalidade e da igualdade, é constituci-

onal o arbitramento judicial do dano 

em valores superiores aos limites 

máximos previstos nos incisos do 

parágrafo 1º do artigo 223-G da CLT. 

Assim, votou no sentido de interpre-

tar o dispositivo para assentar que os 

critérios contidos nele não impedem 

que a decisão judicial, devidamente 

motivada, fixe condenação em quan-

tia superior. 

Dano em ricochete 

Ao analisar os artigos 223-A e 223-B 

da CLT, este último que define que as 

pessoas físicas ou jurídicas são titu-

lares exclusivas do direito à repara-

ção, o ministro Gilmar Mendes votou 

para estabelecer que, nas relações 

de trabalho, pode haver direito à re-

paração por dano moral indireto ou 

dano em ricochete, isto é, dano re-

flexo, que está relacionado a tercei-

ros (como ocorre, por exemplo, na 

perda de parentes), a ser apreciado 

nos termos da legislação civil. 

ADI 6050, ADI 6069 e ADI 6082. 
 
STF em 27.10.2021. 
 

■STF derruba normas da Reforma 

Trabalhista que restringiam acesso 

gratuito à Justiça do Trabalho 

O Supremo Tribunal Federal (STF) in-

validou regras da Reforma Traba-

lhista (Lei 13.467 de 2017) que deter-

minavam o pagamento dos honorá-

rios periciais e advocatícios por be-

neficiários da justiça gratuita, caso 

perdessem a ação, mas obtivessem 

créditos suficientes para o paga-

mento dessas custas em outra de-

manda trabalhista. Também por mai-
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oria, foi considerada válida a imposi-

ção do pagamento de custas pelo be-

neficiário da justiça gratuita que fal-

tar à audiência inicial e não apresen-

tar justificativa legal no prazo de 15 

dias. 

A questão foi discutida na Ação Di-

reita de Inconstitucionalidade (ADI) 

5766, ajuizada pela Procuradoria-Ge-

ral da República (PGR). Para a PGR, 

as normas violam as garantias pro-

cessuais e o direito fundamental dos 

trabalhadores pobres à gratuidade 

judiciária para acesso à justiça tra-

balhista. 

Honorários e justiça gratuita 

O primeiro ponto em discussão foi o 

artigo 790-B da CLT (caput e pará-

grafo 4º) da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), que responsabiliza a 

parte vencida (sucumbente) pelo pa-

gamento de honorários periciais, 

ainda que seja beneficiária da justiça 

gratuita. Na redação anterior da 

norma, os beneficiários da justiça 

gratuita estavam isentos; com a nova 

redação, a União custeará a perícia 

apenas quando ele não tiver auferido 

créditos capazes de suportar a des-

pesa, “ainda que em outro processo”. 

O outro dispositivo questionado é o 

artigo 791-A, parágrafo 4º, da CLT, 

que considera devidos os honorários 

advocatícios de sucumbência sempre 

que o beneficiário de justiça gratuita 

tenha obtido em juízo, ainda que em 

outro processo, créditos capazes de 

suportar a despesa. 

Correntes 

Na retomada do julgamento na ses-

são em 20.10.2021, havia duas corren-

tes. A primeira, apresentada pelo re-

lator, ministro Luís Roberto Barroso, 

considera que as regras são compa-

tíveis com a Constituição e visam 

apenas evitar a judicialização exces-

siva das relações de trabalho e a 

chamada “litigância frívola”. Essa 

corrente, integrada, também, pelos 

ministros Nunes Marques, Gilmar 
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Mendes e Luiz Fux (presidente), de-

fendeu a procedência parcial da ação 

para limitar a cobrança de honorá-

rios, mesmo quando pertinente a 

verbas remuneratórias, a até 30% do 

valor excedente ao teto do Regime 

Geral de Previdência Social. 

No outro campo, o ministro Edson 

Fachin votou pela declaração de in-

constitucionalidade de todas as nor-

mas impugnadas. Segundo ele, as re-

gras introduzidas pela Reforma Tra-

balhista restringem os direitos fun-

damentais de acesso à Justiça e o di-

reito fundamental e da assistência 

judiciária gratuita. Esse entendi-

mento foi seguido pelo ministro Ri-

cardo Lewandowski e pela ministra 

Rosa Weber. 

Obstáculos 

Contudo, prevaleceu a proposta 

apresentada pelo ministro Alexandre 

de Moraes, que julgou inconstitucio-

nais os dispositivos relativos à co-

brança dos honorários de sucum-

bência e periciais da parte perdedora, 

mas admitiu a cobrança de custas 

caso o trabalhador falte à audiência 

inaugural sem apresentar justifica-

tiva legal no prazo de 15 dias. 

De acordo com o ministro, a lei esti-

pula condições inconstitucionais 

para a gratuidade da Justiça, ao par-

tir da presunção absoluta de que um 

trabalhador, ao vencer determinado 

processo, já se tornou autossufici-

ente. A seu ver, as normas apresen-

tam obstáculos à efetiva aplicação da 

regra constitucional que determina 

que o Estado preste assistência judi-

cial, integral e gratuita, às pessoas 

que comprovem insuficiência de re-

cursos (artigo 5º, inciso LXXIV). 

Em relação à cobrança de honorários 

de sucumbência dos que faltarem à 

audiência inaugural sem justificativa, 

o ministro Alexandre considera que 

se trata apenas de mais um requisito 

para a gratuidade judicial. 
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Cidadãos pobres 

Em voto pela inconstitucionalidade 

de todas as normas impugnadas, a 

vice-presidente do STF, ministra 

Rosa Weber, observou que a deses-

truturação da assistência judiciária 

gratuita, que considera elemento 

central para o acesso à Justiça, não 

irá resolver o problema da litigância 

excessiva. Para a ministra, a pretexto 

de perseguir resultados econômicos 

e estímulos comportamentais de 

boa-fé processual, que poderiam ser 

alcançados de outras formas, “as 

medidas legais restringem a essên-

cia do direito fundamental dos cida-

dãos pobres de acesso gratuito à 

Justiça do Trabalho em defesa dos 

seus direitos”. 

Resultado 

Por maioria de votos, o colegiado 

considerou inconstitucionais os dis-

positivos que estabelecem a neces-

sidade de pagamento de honorários 

periciais e advocatícios pela parte 

derrotada (honorários de sucumbên-

cia), mesmo que esta seja beneficiá-

ria da Justiça gratuita (artigo 790-B, 

caput e parágrafo 4º, da CLT) e o que 

autoriza o uso de créditos trabalhis-

tas devidos ao beneficiário de justiça 

gratuita, em outro processo, para o 

pagamento desses honorários (ar-

tigo 791-A, parágrafo 4º). Integraram 

essa corrente os ministros Alexan-

dre de Moraes, Edson Fachin, Dias 

Toffoli, Ricardo Lewandowski e as 

ministras Cármen Lúcia e Rosa We-

ber. 

Também por maioria, foi considerada 

válida a regra (artigo 844, parágrafo 

2º da CLT) que impõe o pagamento de 

custas pelo beneficiário da justiça 

gratuita que faltar à audiência inicial 

de julgamento e não apresente justi-

ficativa legal no prazo de 15 dias. 

Esse entendimento foi seguido pelos 

ministros Alexandre de Moraes, Dias 

Toffoli, Roberto Barroso, Nunes Mar-
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ques, Gilmar Mendes e Luiz Fux (pre-

sidente) e pela ministra Cármen Lú-

cia. 

STF em 20.10.2021. 

 
 
Destacamos nesta edição as princi-
pais decisões do Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) 
 
■Bancário aposentado que não cons-
tou de ação coletiva não receberá 
parcelas deferidas 
 

A Sétima Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho extinguiu o processo de 
um bancário aposentado do Banco do 
Brasil S.A. que pedia sua inclusão na 
lista de empregados que consegui-
ram o pagamento de 15 minutos diá-
rios de sobrejornada, relativo à alte-
ração do contrato na implantação do 
ponto eletrônico. De acordo com a ju-
risprudência do TST, é inviável a exe-
cução do título condenatório formado 
na ação coletiva por integrantes da 
categoria que não constaram do rol 
de substituídos. 
 

O relator do recurso de revista do 

banco, ministro Cláudio Brandão, 

contudo, assinalou que o TST consi-

dera inviável a execução do título 

condenatório formado na ação cole-

tiva por integrantes da categoria que 

não constaram do rol de substituídos, 

sob pena de afronta à coisa julgada. 

Ele citou diversos precedentes no 

sentido de que a decisão na ação co-

letiva proposta pelo sindicato tem 

seus limites subjetivos expressa-

mente delimitados pela indicação dos 

substituídos relacionados na petição 

inicial. 

A decisão foi unânime. 

Processo: RR-11422-93.2015.5.01.0033 

TST em 04.10.2021. 

 
 

■Operador de câmera não integrará 
diárias de viagem ao salário 
 
A Oitava Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho reconheceu a natureza 
indenizatória das diárias de viagem 
de um operador de câmera do Canal 
Rural Produções Ltda., de Porto Ale-
gre (RS), e impediu a sua integração 
aos salários. Conforme a decisão, o 
pagamento que tem por objetivo o re-
embolso de despesa, como no caso, 
não pode ser considerado salário. 
 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=11422&digitoTst=93&anoTst=2015&orgaoTst=5&tribunalTst=01&varaTst=0033&submit=Consultar
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A relatora do recurso de revista da 

empresa, ministra Dora Maria da 

Costa, assinalou que as diárias se 

destinavam a custear a alimentação 

e que a empresa exigia a comprova-

ção dos gastos. Assim, os valores 

têm natureza indenizatória. Segundo 

explicou, o TST tem entendido que, se 

o objetivo é o reembolso de despesa, 

como no caso, o pagamento não pode 

ser considerado salário, mesmo que 

o valor seja superior a 50% do salá-

rio. A decisão foi unânime. 

Processo: RRAg-21731-13.2014.5.04.0006. 

TST em 04.10.2021. 

 
 

■Dispensa de auxiliar com hérnia in-
guinal não teve natureza discrimina-
tória 
 
A Oitava Turma do Tribunal Superior 
absolveu a Probag Embalagens Es-
peciais Ltda., de Goiânia (GO), do pa-
gamento de indenização a um auxiliar 
de serviços gerais, portador de hér-
nia inguinal. Para o colegiado, não é 
possível concluir que a condição, por 
si só, provoque estigma ou precon-
ceito social. 
 

O voto da relatora foi excluir da con-

denação o pagamento de indenização 

de R$ 5 mil pela Probag. Para a mi-

nistra, houve “flagrante descom-

passo” da decisão do TRT com a Sú-

mula 443 do TST, sobretudo porque a 

hérnia inguinal não é uma condição 

contagiosa e não gera, necessaria-

mente, sinais de repulsa nos seus 

portadores.  

Processo: RR-10604-65.2017.5.18.0012. 

TST em 05.10.2021. 

 
■Bancário que exerceu função de 
confiança por mais de dez anos não 
incorporará gratificação 
 
A Quarta Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho negou a um empregado 
do Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul S.A. o pagamento de diferenças 
salariais decorrentes da incorpora-
ção dos valores de gratificações de 
função recebidas por mais de 10 
anos. De acordo com os ministros, a 
matéria foi superada pela Reforma 
Trabalhista (Lei 13.467 de 2017), que 
veda esse acréscimo relacionado à 
reversão do empregado ao cargo 
efetivo, independentemente do perí-
odo pelo qual tenha ocupado a função 
de confiança. 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do;jsessionid=6BA6723737F093D7FAB9CF60F1855798.vm152?conscsjt=&numeroTst=21731&digitoTst=13&anoTst=2014&orgaoTst=5&tribunalTst=&varaTst=&consulta=Consultar
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=10604&digitoTst=65&anoTst=2017&orgaoTst=5&tribunalTst=18&varaTst=0012&submit=Consultar
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art1
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O relator do recurso de revista do 

banco, ministro Ives Gandra Martins 

Filho, observou que a Súmula 372 foi 

editada em 2005 sem base em norma 

legal específica, apenas invocando o 

princípio constitucional da irredutibi-

lidade salarial (inciso VI do artigo 7º 

da Constituição Federal), “que, por 

sua vez, é passível de flexibilização”. 

Para ele, o parágrafo 2º do artigo 468 

da CLT superou a súmula, “deixando 

claro, agora, que a reversão ao cargo 

efetivo não assegura ao empregado a 

manutenção da gratificação que re-

cebia no cargo comissionado, inde-

pendentemente do número de anos 

que o tenha exercido”. Por fim, o re-

lator acrescentou que a jurisprudên-

cia não gera direito adquirido à incor-

poração, pois a súmula não tem força 

de lei. A decisão foi unânime. 

Processo: RR-20698-18.2019.5.04.0004. 

TST em 11.10.2021. 

 
 
 
 

■Mantida justa causa de empregado 
de aviário que pegou luvas de volta 
após jogá-las no lixo 
 
A Segunda Turma do Tribunal Supe-
rior do Trabalho rejeitou recurso de 
um armazenista da Agrosul Agroaví-
cola Industrial S.A., de São Sebastião 
do Caí (RS), que pretendia a reversão 
de sua dispensa por justa causa, em 
razão da não observância das nor-
mas de higiene do estabelecimento. 
Para modificar o entendimento das 
instâncias anteriores, seria necessá-
rio o reexame de fatos e provas, ve-
dado pela jurisprudência do TST. A 
decisão foi unânime.  

Processo: RRAg-21809-88.2017.5.04.0333.  

TST em 11.10.2021. 
 

■Bióloga não receberá diferenças 
com base tabela sugestiva de hono-
rários do CFBio 
 
A Oitava Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho isentou o laborató-
rio Fleury S.A., do Rio de Janeiro, de 
pagar a uma bióloga diferenças sala-
riais relativas aos honorários esta-
belecidos pelo Conselho Federal de 
Biologia (CFBio) para os profissionais 
que prestam serviço autônomo. Se-
gundo o colegiado, não há amparo le-
gal para aplicação do mesmo critério 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=52812&anoInt=2021
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do;jsessionid=vNnChdzoD24CYT_O7qDXk6nqi601HwAkDQpj2MoU.consultaprocessual-13-w5pxj?conscsjt=&numeroTst=21809&digitoTst=88&anoTst=2017&orgaoTst=5&tribunalTst=04&varaTst=0333&consulta=Consultar
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à bióloga, que é empregada da em-
presa. 
 

Por unanimidade, a Turma excluiu da 

condenação os valores constantes 

da sugestão do CFBio e fixou, como 

parâmetro para o cálculo das dife-

renças salariais, os valores estabe-

lecidos por preceito normativo ou 

cláusula convencionada em relação 

ao salário do biólogo empregado. 

Processo: RRAg-101820-65.2017.5.01.0082. 

TST em 13.10.2021. 

 
■Reversão de justa causa não ga-
rante indenização a gerente dispen-
sado após fraude de tesoureiro 
 

A Terceira Turma do Tribunal Supe-
rior do Trabalho rejeitou o pedido de 
indenização de um gerente da Alpha 
Brasília Administradora de Imóveis 
Ltda., de Brasília (DF), demitido sob a 
acusação de ter sido negligente na 
fiscalização do tesoureiro da em-
presa, que desviou cerca de R$ 160 
mil. A dispensa por justa causa foi 
revertida pela Justiça do Trabalho, 
mas o gerente não conseguiu com-
provar os danos morais decorrentes 
da demissão. 
 

O relator do recurso de revista do ge-

rente, ministro Agra Belmonte, ob-

servou que, conforme a jurisprudên-

cia do TST, a reversão da justa causa 

em juízo só justifica o dever de repa-

ração quando for fundada em ato de 

improbidade não comprovado, confi-

gurando ato ilícito atentatório à honra 

e à imagem do empregado.  

Porém, no caso, o ministro destacou 

que, no trecho da decisão do TRT 

transcrito no recurso, não era possí-

vel verificar as circunstâncias que 

fundamentaram a aplicação da justa 

causa. Em razão da transcrição insu-

ficiente, não foi demonstrado, de 

forma satisfatória, o prequestiona-

mento da matéria objeto do recurso, 

como exige o artigo 896, parágrafo 1º-

A, inciso I, da CLT. 

A decisão foi unânime. 

Processo: ARR-679-95.2016.5.10.0014.  

TST em 18.10.2021. 
 
 
 
 
 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=101820&digitoTst=65&anoTst=2017&orgaoTst=5&tribunalTst=01&varaTst=0082&submit=Consultar
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do;jsessionid=72D07EBAED8AF31914553F677F762EF4.vm652?conscsjt=&numeroTst=679&digitoTst=95&anoTst=2016&orgaoTst=5&tribunalTst=10&varaTst=0014&consulta=Consultar
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■Empregada dispensada após briga 
no trabalho ficará sem 13º salário 
 
A Quarta Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho reformou decisão que 
havia condenado a BRF S.A., a pagar 
o 13ª salário proporcional a uma ope-
radora de produção de Porto Alegre 
(RS) demitida por justa causa por bri-
gar no trabalho. Segundo o colegiado, 
a empresa não deve pagar a parcela 
porque a dispensa foi motivada. 
 
O relator do recurso da revista da 
JBS, ministro Caputo Bastos, lem-
brou que o entendimento do TST é de 
que, se a dispensa foi por justa causa, 
o empregador não está sujeito ao pa-
gamento do 13ª salário proporcional. 
“O artigo 3º da Lei 4.090/1962 so-
mente prevê o pagamento da parcela 
quando a extinção do contrato de tra-
balho se der sem justa causa”, desta-
cou o relator. 

A decisão foi unânime. 

Processo: RR-20850-40.2018.5.04.0024. 

TST em 20.10.2021. 

 
 
 
 

■Falta de comunicação prévia de fé-
rias não justifica pagamento em do-
bro 
 
A Terceira Turma do Tribunal Supe-
rior do Trabalho excluiu da condena-
ção imposta à Inject Industria de In-
jetados Ltda., de Campo Bom (RS), o 
pagamento em dobro das férias de 
uma operadora de máquina, em ra-
zão da ausência de comunicação for-
mal prévia com a antecedência de 30 
dias prevista na lei. Segundo o cole-
giado, o descumprimento do prazo 
não resulta na sanção quando os de-
mais prazos são observados. 
 

O relator do recurso de revista da 

empresa, ministro Mauricio Godinho 

Delgado, explicou que o simples des-

cumprimento do prazo previsto na 

CLT para a comunicação prévia ao 

empregado da concessão das férias 

não resulta na condenação ao seu 

pagamento em dobro, quando o em-

pregador observa os prazos para a 

concessão e o pagamento, pois não 

há previsão legal para a sanção. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4090.htm
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=20850&digitoTst=40&anoTst=2018&orgaoTst=5&tribunalTst=04&varaTst=0024&submit=Consultar


 

14 
 
 

 

 

Os precedentes citados em seu voto 

assinalam que o artigo 137 da CLT 

prevê o pagamento em do-

bro quando as férias são concedidas 

depois de transcorridos 12 meses do 

fim do período aquisitivo (artigo 134) 

ou quando o pagamento não é feito 

até dois dias antes do início do des-

canso (artigo 145).  

A decisão foi unânime. 

Processo: RR-20480-05.2017.5.04.0733. 

TST em 20.10.2021. 

 
■Negada indenização a bancário que 
alegava ter sido proibido de aderir a 
greve 
 
A Oitava Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho manteve a decisão que 
negou a um bancário indenização por 
danos morais do Banco Bradesco 
S.A., sob a alegação de que o banco o 
teria impedido de aderir à greve da 
categoria. O colegiado entendeu que 
a formação de escalas de trabalho 
realizadas pelo banco está dentro da 
legalidade, diante da essencialidade 
dos serviços prestados.  
 
 

A relatora do recurso de revista do 

bancário, ministra Dora Maria da 

Costa, manteve a decisão quanto à 

ausência de dano moral. Segundo 

ela, o fundamento do TRT quanto à le-

galidade da formação de escalas de 

empregados, decorrente da essenci-

alidade do serviço prestado pelo 

banco, foi correto. Em seu voto, a re-

latora corrobora a tese de que a ela-

boração de escala de empregados e 

a respectiva convocação não é ele-

mento apto a configurar abalo na es-

fera extrapatrimonial do trabalhador. 

Processo:  AIRR-1379-49.2017.5.10.0010. 

TST em 21.10.2021. 
 

Uso de marca por conveniada não 
implica responsabilidade subsidiária 
da FGV 
 
A Quarta Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho afastou a responsabili-
dade subsidiária da Fundação Getúlio 
Vargas (FGV), no Rio de Janeiro (RJ), 
pelo pagamento de parcelas traba-
lhistas a uma consultora comercial 
da IBS Business School de Minas Ge-
rais Ltda., de Belo Horizonte (MG). 
Segundo o colegiado, o fato de a IBS 
utilizar a marca FGV não comprova a 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=20480&digitoTst=05&anoTst=2017&orgaoTst=5&tribunalTst=04&varaTst=0733&submit=Consultar
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1379&digitoTst=49&anoTst=2017&orgaoTst=5&tribunalTst=10&varaTst=0010&submit=Consultar
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existência de vínculo societário entre 
as duas empresas e não caracteriza 
terceirização ilícita. 
 

O ministro também observou que, 

nos termos do convênio, a IBS estava 

autorizada a realizar, em determina-

das cidades, cursos presenciais e a 

distância, utilizando-se da marca 

FGV e de sua expertise para planeja-

mento, coordenação e direção téc-

nica, científica e pedagógica. “Ou seja, 

a atividade econômica (os cursos) 

era explorada não pela suposta to-

madora, mas pela empresa conveni-

ada'', concluiu. A decisão foi unânime. 

Processo:  RR-10060-83.2020.5.03.0014. 

TST em 26.10.2021. 
 

Mantida condenação de eletricista 
em ação sobre acidente ocorrido an-
tes da admissão   
 
A Subseção II Especializada em Dis-
sídios Individuais (SDI-2) do Tribunal 
Superior do Trabalho julgou impro-
cedente a pretensão de um eletricista 
de desconstituir decisão definitiva 
em que fora condenado ao paga-
mento de multa por litigância de má-
fé e indenização à Comega Indústria 

de Tubos Ltda., de Ribeirão Preto. O 
colegiado rejeitou sua argumentação 
de que teria havido erro de fato na 
decisão. 
 

Em relação à multa e à indenização, 

o ministro observou que elas foram 

aplicadas porque o magistrado en-

tendera que a conduta do trabalhador 

era "manifestamente temerária” e 

decorreram da deslealdade proces-

sual com que ele se portou. “Tendo 

em vista que a atuação da parte, em 

cada processo em que atua, deve se 

pautar em critérios de lealdade, não 

há como tolerar alegações infunda-

das e inconsequentes que possam 

induzir o juízo a erro, com risco de 

prolação de decisão injusta, não es-

corada na verdade dos fatos”, con-

cluiu. 

Ficaram vencidos, no mérito, a minis-

tra Maria Helena Mallmann, o minis-

tro Alberto Balazeiro e o desembar-

gador convocado Marcelo Pertence. 

Processo: RO-7285-17.2014.5.15.0000. 

TST em 26.10.2021. 

 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=10060&digitoTst=83&anoTst=2020&orgaoTst=5&tribunalTst=03&varaTst=0014&submit=Consultar
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=7285&digitoTst=17&anoTst=2014&orgaoTst=5&tribunalTst=15&varaTst=0000&submit=Consultar
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■Aeronautas em sobreaviso não re-

ceberão diária de alimentação 

A Seção Especializada em Dissídios 

Coletivos (SDC) do Tribunal Superior 

do Trabalho decidiu que a cláusula da 

convenção coletiva de trabalho entre 

o Sindicato das Empresas Aeroviá-

rias (Snea) e o Sindicato Nacional dos 

Aeronautas (SNA) que prevê o paga-

mento de diárias de alimentação para 

trabalhadores à disposição da em-

presa não contempla os empregados 

nos momentos de sobreaviso. Como 

a remuneração desses períodos não 

é plena (1/3 do salário) e o trabalha-

dor não tem de estar no local de ser-

viço, o colegiado considerou que ele 

não está à disposição da empresa, 

nos termos da cláusula.    

Convocação eventual 

Após tentativa de conciliação na Vice-

Presidência do TST, o caso foi a julga-

mento na SDC. O relator, ministro Ale-

xandre Agra Belmonte, explicou que, 

no sobreaviso, o empregado está ape-

nas à espera de uma eventual convo-

cação e, por isso, é remunerado à ra-

zão de 1/3 do salário somente. Caso 

estivesse à disposição para o trabalho, 

teria remuneração plena. 

Para o relator, o simples fato de a re-

muneração não ser plena demonstra 

que o empregado não está à disposição 

para o trabalho (ou seja, no ambiente 

de trabalho, pronto para uma tarefa), 

mas em casa ou em local de sua esco-

lha, disponível para convocação for-

tuita, que pode nem se concretizar. 

A decisão foi unânime. 

Processo: DC-1000148-37.2021.5.00.0000. 

TST em 27.10.2021. 

 
 
Destacamos nesta edição as princi-
pais decisões dos Tribunais Regio-
nais do Trabalho (TRTs) 
 

■TRT-10 afasta decisão que suspen-
deu passaporte de sócio de empresa 
inadimplente 

A Segunda Seção Especializada do 
Tribunal Regional do Trabalho da 10ª 
Região (TRT-10) concedeu Habeas 
Corpus cível para desconstituir deci-
são de primeiro grau que havia de-
terminado a suspensão do passa-
porte do sócio de uma empresa que 

https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/1000148-37.2021.5.00.0000/3
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não quitou dívidas trabalhistas reco-
nhecidas em decisão judicial transi-
tada em julgado. De acordo com o re-
lator do caso, desembargador José 
Ribamar Oliveira Lima Júnior, a deci-
são questionada, imposta de forma 
indevida, viola o direito constitucional 
de ir e vir. 
 
A ação principal tratava do pedido de 
reconhecimento de vínculo de em-
prego e pagamento de parcelas res-
cisórias. A decisão, favorável ao tra-
balhador, transitou em julgado. Di-
ante da não quitação dos valores de-
vidos, foi instaurado incidente de 
desconsideração da personalidade 
jurídica, para buscar a concretização 
da execução contra o sócio da em-
presa, o que também não alcançou 
sucesso. Diante disso, o trabalhador 
requereu ao juízo que fosse determi-
nada a suspensão do passaporte do 
sócio. 

Com base no artigo 139 (inciso IV) do 
Código de Processo Civil (CPC), o juiz 
acolheu o pedido do trabalhador e 
determinou a suspensão do passa-
porte, com o intuito de garantir a efe-
tividade da execução. O Habeas Cor-
pus (HC) cível, com pedido de liminar, 
foi ajuizado contra essa decisão. Se-
gundo o sócio, a decisão o impede de 
deixar o Brasil, o que lhe ocasiona 

demasiado transtorno, em razão do 
fato de ter fixado sua residência no 
Reino Unido. Com esse argumento, 
pediu a concessão de salvo conduto, 
com a retirada de qualquer restrição 
de seu passaporte. 

O relator concedeu a medida liminar. 
No julgamento do mérito, o relator 
lembrou, em seu voto, que o habeas 
corpus deve ter como pressuposto a 
ocorrência de situação em que al-
guém venha a sofrer ou estiver ame-
açado de sofrer violência ou coação 
em sua liberdade de locomoção, por 
ilegalidade ou abuso de poder. “É a li-
berdade de locomoção, portanto, o 
bem a ser protegido por essa medida 
de índole constitucional”. 

E no caso concreto, essa liberdade, 
segundo o relator, estava sendo cer-
ceada, na medida em que o sócio es-
tava impossibilitado de se afastar do 
território nacional, salvo quando o 
deslocamento tivesse por destino os 
países que integram o Mercosul, em 
que não há exigência de apresenta-
ção de passaporte para o respectivo 
trânsito. A situação é ainda mais gra-
vosa, frisou o desembargador, 
quando se observa que o autor do HC 
possui residência e trabalho no Reino 
Unido. 
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O CPC realmente confere ao magis-
trado instrumentos para viabilizar a 
efetividade da prestação jurisdicio-
nal, ressaltou. O artigo 139 (inciso IV) 
diz que o juiz pode “determinar todas 
as medidas indutivas, coercitivas, 
mandamentais ou sub-rogatórias 
necessárias para assegurar o cum-
primento de ordem judicial, inclusive 
nas ações que tenham por objeto 
prestação pecuniária”. E, no caso em 
análise, conforme informações pres-
tadas pelo magistrado, os esforços 
para buscar a satisfação da dívida fo-
ram infrutíferas. 

É inegável que o descumprimento de 
uma ordem judicial, especialmente 
aquela resultante do cumprimento de 
um título judicial com trânsito em jul-
gado, além de representar manifesto 
prejuízo a quem buscou o Poder Ju-
diciário para solução de seu conflito, 
lança ao descrédito essa função es-
tatal, cuja atividade norteia-se pela 
pacificação desses mesmos confli-
tos, salientou o desembargador. 

Mas a medida extrema de restrição 
de liberdade não pode ser adotada de 
forma ordinária e corriqueira. “Há 
que demandar fundamentação razo-
ável, inclusive com possibilidade de 
contraditório, com demonstração de 
ocultação de bens ou outras fraudes 

justificadoras desse proceder. Além 
disso, a medida deve ser proporcio-
nal e adequada à finalidade a que se 
destina, no caso, a satisfação do tí-
tulo judicial”, ressaltou. Assim, por 
considerar que a decisão que deter-
minou a suspensão do passaporte 
merece contenção foi imposta de 
forma indevida e viola o direito cons-
titucional de ir e vir, o relator votou 
no sentido de confirmar a liminar 
concedida e desconstituir, em defini-
tivo, a restrição do passaporte do au-
tor do HC.  

Processo nº 0000173-88.2021.5.10.0000. 

TRT 10ª Região em 05.10.2021. 
 

■Infecção por Covid-19 só é conside-
rada doença ocupacional se estiver 
vinculada com a atividade profissio-
nal 

A covid-19 pode ser reconhecida 
como doença ocupacional, mas, para 
que isso ocorra, é necessário que se 
caracterize o nexo causal entre o de-
sempenho das atividades profissio-
nais e a infecção. Esse entendimento 
esteve presente em duas causas re-
centes julgadas em grau de recurso 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 
2ª Região. 
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Em um dos processos, um auxiliar de 
lavagem que atuava em uma distri-
buidora de automóveis não conse-
guiu comprovar que havia contraído 
covid-19 por culpa do empregador. A 
9ª Turma do TRT-2 confirmou enten-
dimento do juízo de 1º grau, que não 
reconheceu o acometimento de do-
ença ocupacional e indeferiu o paga-
mento de danos morais e materi-
ais.  Para o colegiado, cabia ao traba-
lhador o ônus de provar as alega-
ções, o que não ocorreu. 
 
O desembargador-relator do acór-
dão, Mauro Vignotto, explicou que, 
mesmo que o auxiliar tenha apresen-
tado um exame de sorologia com re-
sultado positivo, “o citado método não 
é o adequado e seguro para a cons-
tatação da doença, pois depende de 
verificação mediante exame de PCR, 
o qual não detectou o coronavírus no 
organismo do reclamante”. 
 
Além disso, em seu próprio testemu-
nho, o profissional contou que rece-
beu do empregador equipamentos de 
proteção, que pegava metrô e ônibus 
para chegar ao trabalho e que atuava 
como engraxate nos finais de se-
mana, atendendo clientes em domicí-
lio. 
 

“De conseguinte, e porque sequer 
comprovado que o obreiro contraiu 
Covid-19 durante o contrato de traba-
lho, resta prejudicada a análise da 
suposta doença ocupacional, bem 
como os pleiteados danos moral e 
material daí decorrentes”, concluiu o 
relator. 
 
Acidente de trabalho 
 
O outro caso trata-se de uma ação 
trabalhista que tem como reclaman-
tes o espólio de um trabalhador, a vi-
úva e o filho em face de uma fábrica 
de cigarros. O obreiro havia contraído 
a covid-19 e morreu por complica-
ções da doença. A família pleiteou no 
processo, entre outros, o reconheci-
mento de doença profissional equi-
parada a acidente de trabalho, com o 
pagamento de indenização por danos 
morais e materiais, além da fixação 
de pensão vitalícia.  
 
Por unanimidade, os magistrados da 
5ª Turma do TRT-2 negaram provi-
mento ao pedido dos autores, man-
tendo assim a decisão de 1º grau. Eles 
entenderam que não havia sido com-
provado a existência de nexo causal 
entre a doença que vitimou o traba-
lhador e a atividade por ele desenvol-
vida na empresa. 
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“Os elementos dos autos não são su-
ficientes à caracterização da doença 
como de cunho eminentemente labo-
ral, ou seja, não há como se ter cer-
teza de que a doença que acometeu o 
obreiro se deu, estritamente, em ra-
zão de sua atividade laboral. Meros 
indícios, como se sabe, não bastam 
para eventual condenação)”, afirmou 
a juíza-relatora do acórdão, Patrícia 
Cokeli Seller. 
 
Além disso, segundo análise de prova 
oral, concluiu-se que a ré adotou as 
medidas necessárias para preservar 
a higidez física dos seus colaborado-
res, inclusive, permitindo àqueles 
com comorbidades o trabalho re-
moto, ou, ainda, oferecendo táxi ou 
transporte por aplicativos para os 
deslocamentos dos empregados à 
empresa. 
 
Processos: 1000396-57.2021.5.02.0061 e 
1001350-68.2020.5.02.0084. 
 
TRT 2ª Região em 06.10.2021. 
 
 
 
 
 
 

■Mantida justa causa de vigilante que 

teve uso da arma suspenso após 

ameaçar ex-esposa de morte 

 
A Justiça do Trabalho manteve a dis-
pensa por justa causa aplicada a um 
vigilante do Triângulo Mineiro, que 
teve o uso da arma suspenso por de-
cisão do juiz criminal após ameaçar 
de morte a sua ex-esposa. A decisão 
é dos julgadores da Quarta Turma do 
TRT-MG, que mantiveram, por unani-
midade, a decisão proferida pelo ju-
ízo da Vara de Trabalho de Patrocínio. 

O profissional foi contratado por uma 
empresa de vigilância em 20.9.2017, 
para o exercício da função de vigi-
lante armado, e dispensado por justa 
causa no dia 20.3.2019. Segundo o 
trabalhador, os requisitos para a dis-
pensa não estão presentes, já que 
não houve a perda da habilitação e 
dos requisitos estabelecidos em lei 
para o exercício da função de vigi-
lante armado. 

De acordo com o ex-empregado, 
houve somente a suspensão do porte 
de arma de fogo. Por isso, após a de-
cisão de primeiro grau, ele interpôs 
recurso, pretendendo o reconheci-
mento da dispensa sem justa causa, 
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com o pagamento das verbas resci-
sórias decorrentes e indenização por 
danos morais. 

Mas, ao formular voto condutor para 
o julgamento do caso, a desembarga-
dora Paula Oliveira Cantelli, relatora, 
reconheceu que a dispensa por justa 
causa está fundamentada no artigo 
482, alínea “m”, da CLT. Pela 
norma, “constituem justa causa para 
rescisão do contrato de trabalho pelo 
empregador: m) perda da habilitação 
ou dos requisitos estabelecidos em 
lei para o exercício da profissão, em 
decorrência de conduta dolosa do 
empregado”. E, segundo a magis-
trada, a suspensão do porte de arma, 
para o cargo de vigilante armado, 
acarreta a perda de requisito essen-
cial para o exercício da função pro-
fissional. 

Em seu voto, a relatora destacou o 
boletim de ocorrência, anexado aos 
autos, com o relato de ameaça à ex-
esposa do trabalhador. Segundo de-
poimento da mulher, após o divórcio, 
o vigilante estava constantemente na 
porta da residência dela, gritando pa-
lavras ameaçadoras como: “eu vou te 
matar, você é uma ladrona, você está 
gastando dinheiro na rua e não cuida 
da nossa filha”. 

A vítima relatou ainda que estava 
com muito medo de que o ex-marido 
pudesse atentar contra a vida dela, já 
que ele trabalha como vigilante ar-
mado. Ciente dos fatos e das supos-
tas ameaças ocorridas em contexto 
de violência doméstica, o Ministério 
Público, em 12.3.2019, requereu a 
concessão de medidas protetivas de 
urgência, entre as quais, a suspensão 
do porte de arma e a expedição de 
mandado de busca e apreensão do 
armamento. 

Em 14.3.2019, o juiz de Direito da Vara 
Criminal de Patrocínio determinou a 
suspensão do porte de arma do tra-
balhador e deferiu o pedido de busca 
e apreensão. Já a dispensa motivada 
aconteceu 20.3.2019, com a “perda da 
habilitação ou dos requisitos estabe-
lecidos em lei para o exercício da 
profissão, em decorrência de con-
duta dolosa do empregado”. 

Dessa forma, a magistrada entendeu 
que foi preenchido o requisito fático 
que autoriza a dispensa por justa 
causa do vigilante, mantendo a im-
procedência das pretensões relati-
vas à reversão da dispensa por justa 
causa e também do pedido referente 
à indenização por danos morais. 

TRT 3ª Região em 06.10.2021. 
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■TRT/MT cancela sete súmulas em 
razão de mudanças na legislação e 
jurisprudência 

O Pleno do Tribunal Regional do Tra-
balho de Mato Grosso (TRT/MT) apro-
vou o cancelamento de sete súmulas. 
A medida levou em consideração as 
alterações legislativas promovidas 
pela Lei 13.467 de 2017, conhecida 
como Reforma Trabalhista e outras 
decisões reiteradas do Tribunal Su-
perior do Trabalho (TST) e Supremo 
Tribunal Federal (STF). 

A proposta foi apresentada para vo-
tação pelo desembargador Tarcísio 
Valente, relator do processo. O acór-
dão foi publicado no Diário Eletrônico 
da Justiça do Trabalho em 04.10.2021. 

Confira as súmulas canceladas: 

Súmula nº 02 - Comissão de Concili-
ação Prévia. Acordo. Eficácia. O 
acordo firmado perante a Comissão 
de Conciliação Prévia tem eficácia li-
beratória geral quanto ao pacto labo-
ral a que se refere, exceto no que 
pertinente às parcelas expressa-
mente ressalvadas.' (Súmula revi-
sada pelo Egrégio Pleno - Sessão re-
alizada em 12.06.2017. 

Súmula nº 08 - Supressão do inter-
valo intrajornada. Pagamento. Natu-
reza jurídica salarial. Invalidade de 
norma coletiva em sentido contrário. 
A norma coletiva não se constitui em 
instrumento idôneo à modificação da 
natureza salarial que a própria CLT, 
em seu art. 71, § 4º, houve por bem 
atribuir à paga pela supressão do in-
tervalo intrajornada, desiderato que 
refoge aos lindes da negociação co-
letiva. 

Súmula nº 10 - Multa do art. 475-J do 
CPC. Não aplicação ao processo do 
trabalho. O comando inserto no ar-
tigo 475-J do CPC, é inaplicável ao 
processo do trabalho, ante a existên-
cia de regramento próprio nos arti-
gos 880 e 883 da CLT, acerca dos 
efeitos da não-quitação espontânea 
pelo devedor trabalhista. 

Súmula nº 16 - Horas de trajeto. Pré-
fixação e supressão em norma cole-
tiva. Possibilidade. i -É válida a pré-
fixação das horas de trajeto em 
norma coletiva desde que respeitado 
o limite mínimo de 50% do tempo efe-
tivamente destinado a tal fim, em ob-
servância aos princípios da razoabi-
lidade e da proporcionalidade; II - 
Também é possível a supressão do 
direito ao respectivo pagamento por 
norma coletiva, porém neste caso a 
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respectiva validade é condicionada à 
concessão de outras vantagens há-
beis (Súmula revisada pelo a com-
pensar a perda do aludido direito." 
Egrégio Pleno - Sessão realizada em 
10/03/2017). 

Súmula nº 39 - Prescrição intercor-
rente. Execução de créditos traba-
lhistas. Ações individuais ou plúri-
mas. Inaplicabilidade. É inaplicável a 
prescrição intercorrente na execu-
ção de créditos trabalhistas. 

Súmula nº 44 - Compensação de jor-
nada em turnos de 12 x 36. Ambiente 
hospitalar insalubre. Previsão em 
norma coletiva. Inobservância do art. 
60 da CLT. Invalidade. É inválida a 
compensação de jornada em turnos 
de 12 X 36 em ambiente hospitalar in-
salubre, mesmo que autorizada por 
norma coletiva, quando ausente a 
prévia licença do Ministério do Traba-
lho, a qual se constitui em requisito 
essencial à validade da referida pac-
tuação, na forma do art. 60 da CLT, fi-
xando-se a modulação dos efeitos 
desta súmula para os contratos fir-
mados após a publicação do presente 
acórdão. 

 

Súmula nº 46 - Tempo à disposição. 
Flexibilização por norma coletiva. 
Possibilidade. É válida a supressão 
do tempo à disposição do emprega-
dor (minutos que antecedem e suce-
dem a jornada, troca de uniforme, 
lanche, higiene pessoal, etc), por 
norma coletiva, condicionada à con-
cessão de outras vantagens hábeis a 
compensar a perda do aludido direito. 

Confira decisão 

Pje: 0000347-37.2021.5.23.0000. 

TRT 23ª Região em 06.10.2021. 
 

■Prescrição intercorrente é rever-
tida com o reconhecimento da sus-
pensão de prazos na pandemia 

A lei que suspendeu prazos prescri-
cionais entre 12.06 e 30.10 do ano de 
2020 (Lei nº 14.010 de 2020), em razão 
da pandemia de covid-19, deve ser 
aplicada aos processos em execu-
ção. Com esse entendimento, a 17ª 
Turma do TRT da 2ª Região anulou, 
em agravo de petição, prescrição in-
tercorrente declarada em 1º grau.  

 

https://portal.trt23.jus.br/portal/sites/portal/files/groups/comunicacao/acordao_0000347-37.2021.5.23.0000_3.pdf
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Os autos do processo mostram que o 
autor foi intimado para indicar meios 
para o prosseguimento da execução 
em 8.3.2019, o que levou o juízo de 
origem a considerar que o prazo bie-
nal, previsto no art. 11-A da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, teria se 
esgotado em 8.3.2021. 

No entanto, o acréscimo dos 141 dias 
de suspensão da Lei nº 14.010 de 2020 
faria com que a prescrição intercor-
rente pudesse ser declarada apenas 
a partir de 27.7. “Considerando o pe-
ríodo de suspensão, tem-se que a 
sentença proferida em 16.03.2021 de-
clarou a prescrição intercorrente 
muito antes do escoamento do prazo 
bienal”, afirmou a desembargadora-
relatora Maria de Lourdes Antonio. 

Com a decisão, os autos devem re-
tornar à vara de origem, devendo ser 
restituído o período remanescente ao 
exequente (134 dias, correspondente 
ao período entre 16.03.2021 até 
27.07.2021), contados de nova intima-
ção do juízo. 

Processo nº 0000045-08.2013.5.02.0021. 

TRT 2ª Região em 07.10.2021. 
 

■Empregado de concessionária de 
aeroporto comete ofensa racial con-
tra colega e recebe justa causa 

Um assistente de operações da GRU 
Airport, concessionária do aeroporto 
de Guarulhos, foi desligado por justa 
causa após associar imagem de co-
lega de trabalho à da margarina "Cri-
oulo". Como não conseguiu reverter a 
penalidade, ele receberá apenas 
saldo de salário e eventuais férias 
vencidas.  

No processo, consta que o empre-
gado enviou em grupo de WhatsApp a 
foto do produto ("Crioulo sem sal") e 
a de um colaborador negro, utili-
zada em outdoors da empresa, para 
fazer alusão pejorativa à cor da pele 
da vítima. Dias após, o ofendido re-
tratado na publicidade da companhia 
pediu ajuda ao superior por meio de 
carta, em que revelou ter sua digni-
dade ofendida por pessoas que ele 
desconhece. Com isso, o reclamante, 
responsável pela ofensa, foi dispen-
sado por justa causa. 
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Brincadeira descontextualizada. Foi 
como o reclamante classificou o fato 
em depoimento à Justiça. Em suas 
palavras, o que fez foi zombar do sa-
bor do produto com um amigo e tirar 
um print da foto de um "garoto-pro-
paganda" que ele não conhece; e que 
não lhe deram oportunidade de se 
explicar. 

Para a juíza Marina de Almeida Aoki, 
porém, houve ofensa racial. Para ela, 
a conduta deve ser inferida do ponto 
de vista da vítima, e não da intenção 
(ou não) de ofender do agente. 
Acrescentou que atitudes do gênero 
devem ser combatidas em todos os 
lugares, e não apenas no ambiente de 
trabalho, e que tanto o autor quanto 
as testemunhas confessaram haver 
campanhas de incentivo à diversi-
dade racial na GRU. 

Ao validar a justa causa, a magis-
trada propôs o seguinte raciocínio: se 
a reclamada é responsabilizada por 
não proporcionar um ambiente de 
trabalho saudável e livre de precon-
ceitos à vítima da ofensa racial "seria 
ilógico condenar uma empresa por 
punir de forma firme e severa tais 
comportamentos". 

TRT 2ª Região em 15.10.2021. 

■Segunda Turma do TRT-11 entende 
que serviço prestado por motorista 
de aplicativo não configura vínculo 
empregatício 

Um motorista de aplicativo de Ma-
naus (AM) não conseguiu comprovar 
na Justiça do Trabalho o preenchi-
mento dos requisitos para o reco-
nhecimento de que o serviço pres-
tado no transporte particular de pas-
sageiros teria configurado uma rela-
ção de emprego. Na ação ajuizada em 
setembro de 2020, ele pediu o reco-
nhecimento do vínculo empregatício 
e o pagamento das verbas trabalhis-
tas decorrentes do contrato na mo-
dalidade intermitente. 

Em decisão unânime, a Segunda 
Turma do Tribunal Regional do Traba-
lho da 11ª Região – Amazonas e Ro-
raima (TRT-11) rejeitou o recurso do 
reclamante e confirmou a sentença. 
O colegiado entendeu que as partes 
mantiveram um contrato de presta-
ção de serviço autônomo, em que o 
motorista era responsável pelos ris-
cos da atividade, livre para definir 
dias e horários de trabalho, além de 
ficar com o percentual de 75% a 80% 
dos ganhos obtidos nas corridas. 

 

https://portal.trt11.jus.br/index.php/comunicacao/6526-segunda-turma-do-trt-11-entende-que-servico-prestado-por-motorista-de-aplicativo-nao-configura-vinculo-empregaticio
https://portal.trt11.jus.br/index.php/comunicacao/6526-segunda-turma-do-trt-11-entende-que-servico-prestado-por-motorista-de-aplicativo-nao-configura-vinculo-empregaticio
https://portal.trt11.jus.br/index.php/comunicacao/6526-segunda-turma-do-trt-11-entende-que-servico-prestado-por-motorista-de-aplicativo-nao-configura-vinculo-empregaticio
https://portal.trt11.jus.br/index.php/comunicacao/6526-segunda-turma-do-trt-11-entende-que-servico-prestado-por-motorista-de-aplicativo-nao-configura-vinculo-empregaticio
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“Significa afirmar que, se por um 
lado, a aplicação do direito exige 
muita cautela, diante do risco de pre-
carização de direitos trabalhistas, 
por outro, não há como ignorar que o 
reconhecimento de relação de em-
prego depende do preenchimento ca-
bal dos requisitos previstos na legis-
lação”, explicou a relatora do pro-
cesso, desembargadora Eleonora 
Saunier, referindo-se aos requisitos 
dos artigos 2 e 3 da CLT. 

Ao examinar as provas, a relatora 
destacou que o risco da atividade 
exercida era, de fato, integralmente 
do reclamante. Além de usar carro 
próprio, ele arcava com os gastos 
para custeio do transporte de passa-
geiros. Também foi destacada no jul-
gamento a divisão dos valores rece-
bidos na corrida. Da quantia paga 
pelo passageiro, entre 75% a 80% 
eram destinados ao autor, enquanto 
o restante era repassado à empresa, 
pela utilização da plataforma. 

Por fim, destacou a inexistência de 
subordinação jurídica, com base na 
descrição das atividades rotineiras 
apresentada pelo próprio recla-
mante. A desembargadora frisou que 
não se pode considerar como subor-
dinação jurídica a mera observância 
de critérios mínimos de ingresso e de 
manutenção da plataforma, os quais 

são indispensáveis a sua própria 
existência, utilização e viabilidade. 
A desembargadora Joicilene Portela 
e o desembargador Lairto Veloso 
acompanharam o voto da relatora. A 
sentença confirmada em segundo 
grau foi proferida pela juíza substi-
tuta Carla Nobre, da 4ª Vara do Tra-
balho de Manaus. Ainda cabe recurso 
ao Tribunal Superior do Trabalho 
(TST). 

Processo n. 0000679-59.2020.5.11.0004. 

TRT 11ª Região em 18.10.2021. 

 

■Empregados com jornadas diferen-

tes em empresas incorporadas não 

fere o princípio da isonomia 

 

A 3ª Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1ª Região (TRT/RJ) refor-
mou a sentença que condenou a 
Claro/S.A a pagar horas extras a um 
ex-empregado da Net, empresa que 
foi incorporada pela operadora. Por 
unanimidade, o colegiado decidiu 
que a prática de jornadas diversas 
em contratos de trabalho decorren-
tes de sucessão de empregadores, 
oriundos de relações jurídicas distin-
tas, não fere o princípio da isonomia. 
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Admitido pela empresa sucedida Net 
em 1997, o ex-empregado alegou que 
laborava com carga horária de 44 
horas semanais, das 8h às 17h48 e 
uma hora de intervalo intrajornada. 
Informou que o mesmo expediente foi 
mantido a partir de julho de 2018, 
quando a empresa foi incorporada 
pela operadora Claro/S.A. O traba-
lhador declarou que, após a incorpo-
ração, a empresa adotou tratamento 
diferenciado entre seus funcionários, 
inclusive quanto a jornada de traba-
lho, uma vez que os novos emprega-
dos possuíam carga horária menor, 
de segunda a sexta-feira, das 8h às 
17h. Diante disso, o profissional re-
quereu o pagamento de horas extras, 
considerando como labor extraordi-
nário 48 minutos diários a partir da 
data de sucessão entre as empresas. 

Por sua vez, a empresa sucessora 
(Claro/S.A) negou a existência de ho-
ras extraordinárias não quitadas. 
Afirmou que eventuais diferenças na 
jornada de trabalho cumprida por 
qualquer empregado de empresa in-
corporada, caracterizam direito per-
sonalíssimo que não pode ser esten-
dido ao autor por falta de amparo ju-
rídico. Por fim, alegou que sempre 
observou a limitação constitucional 
sobre a carga semanal de labor.  

A 58ª Vara do Trabalho do Rio de ja-
neiro, que julgou o caso em primeira 
instância, acolheu parcialmente o pe-
dido do trabalhador. Observou o juízo 
que “existiam duas regras distintas 
aos empregados da Ré, uma para 
aqueles vindos da empresa incorpo-
rada, Net, e outra aos empregados 
admitidos diretamente pela Claro, em 
que pese, de fato, realizassem as 
mesmas tarefas, sem diferença de 
produtividade”.  

Assim, com base na aplicação do 
princípio da norma mais benéfica, 
concluiu o magistrado que os empre-
gados da empresa incorporada deve-
riam ter sua jornada ajustada. Dessa 
forma, condenou a operadora ao pa-
gamento das horas excedentes como 
extras a partir da incorporação, bem 
como a um sábado e um domingo a 
cada trimestre. 

Inconformada, a empresa recorreu 
da sentença. Ao apreciar o recurso, o 
relator do acórdão, desembargador 
Rildo Albuquerque Mousinho de 
Brito, verificou ser incontroverso que 
o trabalhador, desde sua contratação 
até a incorporação de sua emprega-
dora originária, laborou com a 
mesma carga horária (44 horas se-
manais), conforme determinam os 
artigos 10 e 448 da Consolidação da 
Leis do Trabalho (CLT).  
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Em seu voto, o relator entendeu que 
não cabe falar de isonomia para equi-
parar a jornada de trabalho e percep-
ção de benefícios de empregados ori-
undos de empresas distintas. Se-
gundo o magistrado, o princípio da 
isonomia tem lugar apenas quando o 
empregador faz distinção para situa-
ções idênticas contrariando o orde-
namento jurídico.  

No entanto, no caso em tela “por se 
tratar de situações jurídicas distin-
tas, entre os empregados oriundos 
da Net e aqueles que já eram empre-
gados da Claro, não há violação o 
princípio da isonomia e tampouco 
distinção ilícita na prática de cargas 
horárias diversas, não havendo óbice 
à submissão do promovente à carga 
horária de 44h semanais”, concluiu o 
desembargador, que deu provimento 
ao recurso da empresa e reformou a 
sentença de primeiro grau ao julgar 
improcedentes os pedidos de paga-
mento de horas extras.  

Processo nº 0100645-06.2020.5.01.0058.  

TRT 1ª Região em 19.10.2021. 

 
 
 
 

■TRT-11 não reconhece relação de 

emprego em consultoria prestada 

após demissão 

Um profissional contratado como 
consultor um dia após ser dispen-
sado do cargo de gerente geral não 
conseguiu comprovar na Justiça do 
Trabalho no Amazonas os requisitos 
para o reconhecimento de um novo 
vínculo empregatício. Na reclamação 
trabalhista, ele alegou que a consul-
toria era, na verdade, a continuação 
da relação de emprego com a fábrica 
de eletroeletrônicos na qual traba-
lhou por 17 anos. Após a venda da fá-
brica, ele foi dispensado sem justa 
causa e imediatamente contratado 
para prestar consultoria à empresa 
sucessora, atividade que exerceu du-
rante 10 anos. 

Em decisão unânime, a Primeira 
Turma do Tribunal Regional do Traba-
lho da 11ª Região – Amazonas e Ro-
raima (TRT-11) confirmou a sentença 
que não reconheceu o novo vínculo 
empregatício. O colegiado entendeu 
que os serviços que lhe foram exigi-
dos estavam em pleno acordo com o 
previsto no contrato de consultoria 
firmado entre as partes. Os desem-
bargadores consideram, ainda, que 
ele não comprovou a existência da 
subordinação jurídica. 
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Segundo o relator do processo, de-
sembargador David Alves de Mello 
Junior, ficou evidenciado nos autos o 
exercício de funções análogas às de 
diretor estatutário. Tinha poderes de 
mando e gestão, em situação incom-
patível com a subordinação jurídica 
própria do vínculo empregatício. 

As desembargadoras Solange Maria 
Santiago Morais e Francisca Rita 
Alencar Albuquerque acompanha-
ram o voto do relator. A sentença 
confirmada em segundo grau foi pro-
ferida pela juíza titular da 9ª Vara do 
Trabalho de Manaus, Carolina de 
Souza Aires Lacerda França. Ainda 
cabe recurso ao Tribunal Superior do 
Trabalho (TST). 

Processo n. 0000651-76.2020.5.11.0009. 

TRT 11ª Região em 26.10.2021. 
 

■Motorista de aplicativo tem pedido 

de vínculo de emprego negado 

 

Um motorista de aplicativo que ten-
tava provar na justiça o vínculo com 
a empresa para a qual prestava ser-
viço teve seu pedido negado por falta 
de provas. A decisão foi dada por 
unanimidade pela 1ª Turma do TRT-18, 
confirmando o entendimento da ma-
gistrada de primeiro grau. Segundo o 

acórdão, não só faltaram os requisi-
tos legais para a configuração de vín-
culo empregatício como as provas 
evidenciaram, em especial, a ausên-
cia de subordinação jurídica. 

De acordo com os próprios relatos do 
motorista, ele tinha liberdade não 
apenas para escolher os horários de 
prestação de serviço como também 
recusar corridas, além de poder vin-
cular-se a outras plataformas digi-
tais concorrentes. Tudo sem violar a 
relação contratual com a reclamada. 
Para o desembargador Eugênio José 
Cesário Rosa, relator do processo, a 
subordinação consiste no estado de 
sujeição do empregado em relação 
ao seu tomador, permitindo que este 
direcione a prestação de serviço da-
quele, o que não ocorria no caso 
apreciado. 

Além de ficar evidente a falta de su-
bordinação, o acórdão destaca que fi-
cou provada também a vantagem re-
muneratória do autor. O motorista 
confirmou em depoimento que o seu 
percentual de lucro bruto era de 
aproximadamente 80%, margem esta 
que, de acordo com o entendimento 
do Tribunal Superior do Trabalho 
(TST), não condiz com o vínculo de 
emprego, ao contrário, caracteriza 
parceria entre os envolvidos. 
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O relator destaca também a relação 
autônoma entre as partes provada 
nos autos. Segundo ele, decisões an-
teriores no próprio TRT-18 e também 
no TST determinam que, tratando-se 
de atividade econômica de natureza 
urbana, prestada por pessoa física, 
por conta própria e com fins lucrati-
vos, fica demonstrada a relação au-
tônoma entre as partes. 

Processo 0010146-12.2021.5.18.0011. 

TRT 18ª Região em 26.10.2021. 

 
■TRT6 nega pagamento de plus sala-

rial a empregado do Atacadão 

 
A 2ª Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 6ª Região (TRT6) negou o 
pedido de diferenças salariais por 
acúmulo de funções a um empregado 
do supermercado Atacadão. No re-
curso, o funcionário pedia o paga-
mento de plus salarial, alegando que, 
além de empacotar, também organi-
zava gôndolas e recolhia carrinhos 
de compra. 

Segundo a relatora do processo, de-
sembargadora Solange Moura, o 
acúmulo de funções apresenta como 
característica a sobrecarga pela 
prestação de serviços em mais de 

uma atividade. Isso significa o de-
sempenho de atribuições que não se-
jam pertinentes à ocupação principal 
para a qual o trabalhador foi inicial-
mente contratado. 

Conforme lembrou a magistrada, a 
CLT dispõe que, na ausência de pre-
visão contratual, o empregado deve 
desempenhar as atribuições compa-
tíveis com a sua capacidade, deter-
minadas pelo empregador. Porém, a 
relatora explicou que isso não im-
plica que o funcionário deva exercer 
atividades excessivas, superiores às 
suas capacidades físicas. 

A magistrada observou que o empre-
gado desempenhava, efetivamente, 
as atribuições atinentes à função de 
empacotador. E nessa condição, a 
depender do movimento da loja, po-
deria ser chamado a auxiliar outros 
setores. E destacou que, de todo 
modo, tratava-se de possibilidade in-
tegrante do feixe de atividades do 
cargo para o qual fora contratado. 

“Entendo que as atividades citadas no 
caso não exigiam maior capacitação 
técnica ou pessoal do trabalhador, 
pois eram de baixa complexidade e 
executadas dentro da mesma jor-
nada. Sendo compatíveis com o 
cargo, essas atividades não implicam 
em obrigação de pagar um acréscimo 
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salarial”, comentou a desembarga-
dora. 

Como não ficou comprovado qual-
quer adição desproporcional às ativi-
dades desempenhadas pelo empre-
gado, assim como o exercício de atri-
buições incompatíveis ou superiores 
às suas forças, a relatora negou pro-
vimento ao recurso, considerando 
improcedente o pedido de diferenças 
salariais por acúmulo de funções. 

TRT 1ª Região em 27.10.2021. 

 

■Norma coletiva não pode estabele-

cer distinção entre empresas filiadas 

e não filiadas a sindicato 

A 1ª Câmara do Tribunal Regional do 

Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) 

manteve decisão que considerou in-

válida cláusula de convenção coletiva 

que estipulava a lojas de São José 

(SC) a filiação ao sindicato patronal 

como condição obrigatória para que 

os empregados da categoria pudes-

sem trabalhar em feriados. 

A ação foi apresentada por uma li-

vraria do município que abriu suas 

portas nos dias 2 e 15 de novembro 

do ano passado (Finados e Procla-

mação da República) e foi notificada 

pelo sindicato patronal. Após ser ori-

entada a regularizar sua adesão à 

norma coletiva, sob pena de multa, a 

empresa recorreu à Justiça, solici-

tando que o termo fosse declarado 

ilegal.  

Segundo o texto da convenção, o tra-

balho em feriados seria autorizado 

“somente mediante adesão a termo 

aditivo”. O documento complementar 

estabelece que “a empresa associada 

poderá usufruir da cláusula do traba-

lho em feriados”, devendo apresentar 

quitação de contribuições ao sindi-

cato patronal e recolhimento de ta-

xas devidas ao sindicato dos traba-

lhadores.  

Liberdade de associação 

O pedido da livraria foi acolhido pelo 

juiz Jony Carlo Poeta (1ª Vara do Tra-

balho de São José) em março deste 

ano. Ao declarar o termo aditivo in-

válido, o magistrado classificou a 

cláusula como uma “verdadeira 

afronta” aos princípios constitucio-

nais da livre associação (Art 5º, inc. 

XX) e sindicalização (Art. 8º). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art5XX
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art5XX
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art8
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“Salta aos olhos o verdadeiro objetivo 

da norma convencional, qual seja o 

financiamento sindical por meio de 

imposição de filiação e pagamento de 

taxa negocial e não o interesse, sa-

úde e vida social do empregado”, 

apontou.   

A decisão foi mantida por unanimi-

dade pela 1ª Câmara do TRT-SC. O de-

sembargador-relator Wanderley Go-

doy Junior afirmou que o fato de a 

Reforma Trabalhista (Lei 13.467 de 

2017) ter tornado facultativa a contri-

buição sindical, inclusive dos empre-

gadores, não afasta o entendimento 

de que a entidade atua em favor de 

toda a categoria econômica ou pro-

fissional, sem distinções.  

“Se de um lado é prerrogativa do sin-

dicato defender os direitos de toda 

categoria, de forma ampla, e, do ou-

tro, é direito dos empregados e em-

pregadores não se filiar, dessa equa-

ção extrai-se que os sindicatos não 

podem fixar norma coletiva prevendo 

distinção entre filiados e não filia-

dos”, argumentou o relator. 

 

Ao concluir seu voto, Godoy Junior 

lembrou ainda que a CLT (Art. 611-B, 

XXVI) considera objeto ilícito de con-

venção ou acordo a redução ou a su-

pressão do direito à liberdade de as-

sociação do trabalhador. No entendi-

mento do magistrado, o dispositivo 

pode ser aplicado em relação às em-

presas. 

“Ainda que não houvesse cláusula 

expressa de necessidade de associ-

ação da empresa, a simples previsão 

de que aquelas que desejem utilizar 

trabalhadores nos feriados deverão 

quitar as contribuições negociais pa-

tronais já é ofensiva ao direito à livre 

associação e sindicalização”, con-

cluiu. 

TRT 12ª Região em 27.10.2021. 
 

■Decretação de Recuperação Judi-
cial é suficiente para que empresa 
tenha acesso a justiça gratuita, de-
cide 4ª Câmara 
 
A empresa cujo pedido de recupera-
ção judicial foi aprovado pela Justiça 
comum tem direito a isenção de cus-
tas processuais em ações trabalhis-
tas. O entendimento foi aplicado pela 
4ª Câmara do Tribunal Regional do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13467.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13467.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm#art611bxxvi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm#art611bxxvi
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Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) em 
processo envolvendo um vendedor 
de Joinville (SC) e uma rede varejista 
que encerrou suas atividades em 
2020. 

O trabalhador atuou por cinco anos 
na rede até agosto do ano passado, 
quando foi dispensado sem receber 
os últimos dois meses de salário nem 
as verbas rescisórias. A empresa 
alegou atravessar dificuldades finan-
ceiras, que agravadas pela pandemia 
da Covid-19 culminaram com o pe-
dido de recuperação judicial e a im-
possibilidade de quitar suas dívidas. 

No julgamento de primeira instância, 
a juíza Tatiana Mussi (2ª Vara do Tra-
balho de Joinville) condenou a em-
presa a pagar R$ 42 mil em verbas 
rescisórias e indenizatórias. Embora 
tenha ressaltado que a recuperação 
judicial não afasta a responsabilidade 
da empresa em quitar dívidas, a juíza 
concedeu à ré o benefício da Justiça 
gratuita, isentando-a de custas e ta-
xas processuais.  

“É notória a insolvência financeira do 
grupo econômico integrado pela ré”, 
fundamentou a magistrada.  

 

Condição suficiente 

A decisão foi contestada pela defesa 
do empregado, sob o argumento de 
que o grupo econômico ao qual a em-
presa pertence permanece em ope-
ração. Ainda segundo a defesa do 
trabalhador, o benefício da Justiça 
gratuita só deveria ser concedido em 
caso de decretação de falência do 
empreendimento. 

No julgamento do recurso, os de-
sembargadores da 4ª Câmara foram 
unânimes em manter a sentença. Na 
visão do colegiado, o término da fase 
inicial (postulatória) do processo de 
recuperação judicial já evidencia que 
a empresa atravessa um quadro de 
insuficiência de recursos, conforme 
exige a lei.  

“O processamento do pedido de recu-
peração judicial da empresa constitui 
situação suficiente para atestar a 
precária situação financeira notici-
ada pela ré e para a concessão da 
gratuidade da justiça”, concluiu o de-
sembargador-relator Gracio Pe-
trone. 

TRT 12ª Região em 29.10.2021. 
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■TRT mantém justa causa de traba-

lhador por falta frequente ao serviço 

sem justificativa 

A 1ª Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho de Mato Grosso (TRT/MT) 
manteve a justa causa aplicada por 
uma empresa de logística e trans-
portes de Cuiabá a um de seus em-
pregados em razão de faltas fre-

quentes ao serviço cometidas sem 
qualquer justificativa. 

A decisão, tomada por unanimidade 
pelos magistrados do TRT, ocorre 
após condenação da empresa em 
primeira instância. 

O trabalhador ajuizou a ação na Jus-
tiça pedindo que a justa causa fosse 
anulada. Ele alegou que as ausências 
ocorreram por recomendação mé-
dica, para que pudesse se recuperar 

de uma torção no tornozelo que so-
freu enquanto descarregava um ca-
minhão no serviço. 

Segundo o trabalhador, mesmo ci-
ente de seu estado, a empresa não 
aceitou todos os atestados e o dis-
pensou sem motivo. 

Já a empresa disse que as faltas não 
tinham relação com a lesão, mas com 
o descontentamento do empregado 

com o serviço por questões de ordem 

pessoal. Neste ponto, afirmou que o 
trabalhador faltava desde quando 
fora contratado, fato que ficou mais 
frequente após o acidente de traba-
lho. 

Em primeira instância a Justiça deu 
razão ao trabalhador e declarou nula 
a justa causa. Por conta disso, a em-
presa foi condenada a pagar as ver-

bas devidas pela dispensa sem mo-
tivo, bem como indenização substitu-
tiva do período de estabilidade a que 
o trabalhador tinha direito por ter so-
frido acidente de trabalho e também 
uma indenização por danos morais. 

Inconformada, a empresa recorreu 
ao Tribunal. Ao analisar o caso, a 1ª 
Turma deu razão a ela e reformou a 
decisão. 

Em seu voto, o relator do processo, 

juiz convocado Wanderley Piano, 
destacou que o cartão de ponto do 
trabalhador comprova que ele teve 
muitas faltas injustificadas ao longo 
do contrato de trabalho, antes 
mesmo da ocorrência do acidente. 

“Constato, ainda, que, embora diver-
sas ‘declarações de comparecimento’ 
e ‘comprovantes de acompanhamen-

tos’ tenham atestado o compareci-
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mento do Obreiro apenas em deter-
minado período do dia na Unidade de 
Saúde, este não se apresentou ao 
trabalho durante todo o expediente”, 
registrou ainda o magistrado. 

O relator também destacou que a pe-
nalidade aplicada foi necessária e 
proporcional diante do histórico fun-
cional do trabalhador. “Assim, não se 

há falar em ausência de proporciona-
lidade, porquanto a dispensa por 
justa causa revelou-se ser a medida 
cabida no caso, sobretudo diante do 
extenso rol de infrações praticadas e 
pela reincidência do cometimento do 
ato faltoso específico”. 

Como a justa causa foi considerada 
correta e a decisão da primeira ins-
tância foi reformada, a empresa ficou 
isenta de pagar as verbas decorren-

tes da dispensa sem motivo, bem 
como as indenizações substitutiva 
para o período de estabilidade e por 
dano moral. 

PJe: 0000301-64.2020.5.23.0006. 

TRT 23ª Região em 29.10.2021. 

 
 
 
 
 
 

3.  Fiscalização 

_________________________________________ 

■Nota técnica orienta empregadores 

sobre uso de máscaras no meio am-

biente de trabalho 

O Ministério Público do Trabalho 
(MPT) divulgou em 13.10.2021, nota 
técnica com orientações voltadas aos 
empregadores sobre o fornecimento 
de máscaras de proteção adequadas 
para a proteção contra a Covid-19 no 
meio ambiente de trabalho. No docu-
mento, a instituição recomenda que 
seja incluída no Programa de Pre-
venção de Riscos Ambientais (PPRA) 
a utilização de modelos como PFF, 
N95 e KN 95 para atividades conside-
radas essenciais, de limpeza em ge-
ral e desempenhadas em locais arti-
ficialmente climatizados. 

A instituição recomenda que seja in-
cluído no PPRA o risco biológico do 
SARS-CoV-2 bem como as funções 
em que há maior risco para contato 
ou para a disseminação do vírus no 
meio ambiente de trabalho. 
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Na terceirização, o MPT orienta que a 
empresa contratante deve informar à 
empresa prestadora de serviços os 
riscos existentes no local de trabalho 
e auxiliá-la na elaboração e imple-
mentação do PPRA e do Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacio-
nal (PCMSO) para identificar os mes-
mos riscos laborais e prescrever os 
mesmos EPIs recomendados e for-
necidos aos empregados da contra-
tante. 

A Nota Técnica 04/2021 foi assinada 
pelo Grupo de Trabalho (GT) Covid-19. 

Clique aqui para ler o documento. 

Procuradoria-Geral do Trabalho em 

18.10.2021. 

https://mpt.mp.br/pgt/noticias/nota-tecnica-do-gt-covid-19-no-04-2021-mascaras-1.pdf

